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PRO,JETO DE DECRETO ITEGISIJATM No003/2021

"Remaneja recursos do orçamento viqente de 2021"

O Presidente da Câmara Municipal de Mariápo1is, no
uso de suas atríbuições conferidas por Lei.

DECRETA:

Artigo 1o - Ficam remanejados na forma do anexo deste decreto,
as dotaÇÕes orçamentárias aprovadas na Lei orçamentária anual
para o exercicio de 2A21 ,

Artigo 2" - A afteraÇâo introduzida pelo Decreto não implica em
abertura de crédito adicional, suplementar,. especial á, ^""*oextraordinárlo, já que efetuada dentro dos flmites dos grupos de
despesa impostos na Lei Orçamentária Ànua1 (Lei no1357, de 27 de
outubro de 2013) e dentro dos vafores aprovados para os poderes,
órgãos e unidades contemplados.

Artigo 3o - fsLe DecreLo enrra em v-go-r na daca
publicação.

de sua

Mariápolis/SP, Sa].a das Sêssõês, 17 de de 2O2\.

,João / íiliiz Aro . Belloní
Presidente da Câmara Munícipal

de Mariápolis
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